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SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS
PORTARIA Nº 32, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Portaria nº 942, de 17 de maio de 2019, e o art. 53 da Instrução
Normativa MC nº 02/2019, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no inciso I do art. 51 da Instrução Normativa nº2, de 23 de abril de 2019, conforme anexo I.

Art. 2º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADA(S) COM RESSALVA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo
único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no inciso II do art. 51 da Instrução Normativa nº2, de 23 de abril de 2019,, conforme anexo II.

Art. 3º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas RECONSIDERADAS da reprovação por parte da análise técnica, necessitando da análise financeira, no âmbito desta
Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal e do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, conforme anexo III.

Art. 4º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas REPROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da
Constituição Federal, do § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no inciso III do art. 51 da Instrução Normativa nº2, de 23 de abril de 2019, conforme anexo IV.

Art. 5º - Informar que cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle documental das receitas e despesas do projeto
pelo prazo de cinco anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las, conforme previsto no art.
36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 6º - Aplicar a sanção administrativa de INABILITAÇÃO, nos termos do art. 59 da Instrução Normativa MinC nº 05/2017, aos proponentes relacionados no anexo referente à reprovação,
pelo prazo de 03 (três) anos, contados a partir da publicação desta Portaria, que implicará, junto ao Ministério da Cultura, nas restrições contidas no art. 59 da referida Instrução Normativa.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO TERRA CAMARGO

ANEXO I

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO (R$)

. 142150 Projeto Gaveta - Festival Giovanna Nader Realização de um festival com duas edições baseado na abordagem da moda a partir do uso sustentável das roupas. 180.000,00

ANEXO II

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO (R$)

. 138278 José Botelho Tentáculos Espetáculos LTDA.-ME Produção do CD José Botelho, com tiragem de mil cópias, e a realização de uma turnê nacional. 100.000,00

ANEXO III

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO (R$)

. 1012786 Nonato Luiz 35 ANOS Raimundo N de Oliveira Prod. Musical Realizar uma turnê nacional, devidamente registrada em vídeo, para a construção e lançamento do
DVD comemorativo.

65.000,00

. 150652 Cosmologias - um livro aberto para um novo
mundo

Dois + Dois Comunicacoes LTDA - EPP Investigação de conhecimentos produzidos por diferentes povos e culturas e publicação do livro
completo..

76.731,00

ANEXO IV

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO VALOR A SER RESTITUÍDO AO FNC (R$)

. 154512 A tecnologia vai dar samba Assoc. Grêmio Recreativo Escola de Samba
Imperadores de Jurerê

Desfile de carnaval pelas ruas do Bairro de Jurerê. 41.000,00 50.864,49

. 108148 DNA - Turnê Verão CRB Edição e Comércio Ltda.ME Realizar a circulação do espetáculo DNA. 1.294.950,00 1.991.500,76

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 41, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a criação de Comissão para coordenar
o processo eleitoral para a representação da
sociedade civil no Conselho Nacional de Assistência
Social - CNAS, gestão 2020-2022.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em Reunião
Ordinária realizada nos dias 09, 10 e 11 de julho de 2019, no uso das competências que
lhe confere o artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica
Assistência Social -LOAS, e Regimento Interno do Conselho, na forma do artigo 8º da
Resolução CNAS nº 6/2011,

CONSIDERANDO a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de
Assistência Social - LOAS, que dispõe sobre a competência do Conselho Nacional de
Assistência Social;

CONSIDERANDO o Decreto nº 5.003, de 4 de março de 2004, que dispõe
sobre o processo de escolha dos representantes da sociedade civil no Conselho Nacional
de Assistência Social - CNAS;

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e
estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da administração pública
federal; e

CONSIDERANDO o Parecer CJ/MC n° 00390/2019/ CONJUR-MC/CGU/AGU, de
15 de maio de 2019, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral para coordenar o processo eleitoral para
a representação da sociedade civil no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS,
gestão 2020-2022, na forma do inciso XIX,do artigo 2º do Regimento Interno do CNAS,
para tratar das atribuições previstas no art. 2º desta Resolução.

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 2º A Comissão Eleitoral para coordenar o processo eleitoral para a

representação da sociedade civil no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS,
gestão 2020-2022 terá caráter temporário, não superior a 6 (seis) meses.

Art.3º A Comissão Eleitoral coordenará o processo eleitoral para a
representação da sociedade civil no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS,
gestão 2020-2022, e terá competência para:

I - coordenar todo processo eleitoral até a instalação da Assembleia de
Eleição; e

II - apresentar relato dos trabalhos desenvolvidos durante o processo
eleitoral, exceto resultado de julgamentos, nas reuniões plenárias do CNAS

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA COMISSÃO
Art. 4º A Comissão Eleitoral será composta por seis conselheiros(as)

exclusivamente da sociedade civil, sendo dois representantes de cada segmento e terá
apoio técnico da Secretaria Executiva do CNAS.

§ 1º Caberá ao CNAS eleger, em reunião plenária, a Comissão Eleitoral.

§ 2º Os membros da Comissão Eleitoral, na qualidade de pessoa física ou
jurídica, Gcam impedidos de concorrer ao pleito.

Art. 5º A Comissão será composta por Conselheiros(as)Nacionais, e, caso não
haja número suGciente para compor a Comissão Eleitoral, serão convidados(as)
Conselhos(as) Estaduais de Assistência Social e do Distrito Federal, os quais indicarão
seus conselheiros para compor a Comissão Eleitoral.

§ 1º O(a) Conselheiro(a) indicado não poderá ser representante de
organizações de usuários, das entidades e organizações da assistência social e das
entidades e organizações dos trabalhadores do SUAS concorrentes ao pleito na eleição
do CNAS para a gestão 2020-2022.

§ 2º A indicação pelo Conselho Estadual ou do Distrito Federal deverá ser
feita ao Presidente d o CNAS, por meio de ofício assinado pelo Representante Legal,
constando os seguintes dados do(a) conselheiro(a): nome completo, CPF, endereço,
telefone, endereço eletrônico, referência para contatos e segmento que representa.

Parágrafo Único:O mandato do(a) conselheiro(a) no CEAS e CAS/DF deverá ser
compatível com o período das atividades do processo eleitoral.

Art. 6º Somente serão convidados os Conselhos Estaduais de Assistência
Social e do Distrito Federal que atenderem aos critérios estabelecidos na Resolução CNAS
nº 38/2019.

Art. 7ºA Comissão Eleitoral será subdividida em Subcomissões de Habilitação
e de Recursos, para coordenar o processo de habilitação dos segmentos de
representação da sociedade civil habilitados a designar candidato(a)/eleitor(a), bem como
os (as) postulantes a eleitores(as).

CAPÍTULO III
DAS SUBCOMISSÕES
Art. 8º A Subcomissão de Habilitação terá as seguintes atribuições:
I - veriGcar e analisar a documentação dos segmentos de representação da

sociedade civil postulantes à habilitação e emitir parecer;
II - habilitar os segmentos de representação da sociedade civil postulantes a

designar candidato(a)/eleitor(a) pessoa física, bem como os postulantes a eleitor(a); e
III - divulgar a relação dos segmentos de representação da sociedade civil

habilitados e não habilitados ao processo de eleição, ou seja, habilitados e não
habilitados a designar candidato(a)/eleitor(a), bem como os(as) postulantes a
eleitor(a).

Art. 9º A Subcomissão de Recursos terá as seguintes atribuições:
I - analisar e julgar os pedidos de recursos; e
II - divulgar as decisões sobre os recursos apresentados.
CAPÍTULO IV
DAS ETAPAS DE PROCESSO ELEITORAL
Art. 10. As etapas do processo eleitoral seguirão o calendário publicado no

edital 01/2019, publicado no Diário Oficial da União, dia 25 de novembro de 2019.
I - apresentação dos pedidos de habilitação, juntamente com a

documentação, perante a Comissão Eleitoral para entidades postulantes a designarem
candidatos(as) /eleitores(as) oueleitores(as);

II - análise dos pedidos de habilitação para entidades postulantes a
designarem candidatos (as) /eleitores (as) ou eleitores (as);
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